
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 063, DE 27 DE JUNHO DE 2022

Concede  férias  para  servidor
da  Câmara  Munic ipal ,  O
D i r e t o r  d e  S e c r e t a r i a
Legislativa  Bartolomeu  dos
Anjos  Sales.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, biênio 2021/2022, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação do funcionário;
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º  Conceder  30  (trinta)  dias  de  férias  regulamentares  ao
servidor BARTOLOMEU DOS ANJOS SALES, Diretor de Secretaria
Legislativa de Jardim do Seridó/RN, a partir de 29/06/2022 até a
data de 28/07/2022, referente ao período aquisitivo de 2021/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente
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